
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-50.2014.815.0131.
Origem : 4ª Vara da Comarca de Cajazeiras.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Sirlley Moreira Lima de Abreu.
Advogado : Gean Luiz Martins – OAB/PB 16.776.
Apelado : Município de Cajazeiras.
Advogado : Rhalds da Silva Venceslau – OAB/PB 20.064. 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
ADICIONAL  DE  DESLOCAMENTO.
SEGUNDO PEDIDO ADMINISTRATIVO DEFE-
RIDO.  PLEITO  DE  RECEBIMENTO  DOS
VALORES  RETROATIVOS  AO  PRIMEIRO
REQUERIMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
LEGALIDADE  DO  INDEFERIMENTO.
AUSÊNCIA  DE  APRESENTAÇÃO  DE
DOCUMENTOS  NECESSÁRIOS  À  CONCES-
SÃO  DO  BENEFÍCIO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.
DESPROVIMENTO DO APELO. 

-  O  adicional  de  deslocamento  é  devido  aos
profissionais da educação do Município de Cajazeiras
que residem na zona urbana com exercício na zona
rural,  bem  como aos  que  residem  na  zona  rural  e
desempenhem  suas  atividades  na  zona  urbana,  nos
termos do art. 35 da Lei Municipal nº 1.584/2005.

- A servidora não faz jus ao recebimento dos valores
relativos ao adicional de deslocamento desde a data
do  primeiro  requerimento  administrativo,  pois  não
demonstrou  que  à  época  instruiu  o  pedido  com os
documentos necessários para a sua concessão.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária, à unanimidade,  negar provimento ao apelo, nos termos do voto do
relator.

Trata-se  de  Apelação Cível interposta  por  Sirlley  Moreira
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Lima  de  Abreu  desafiando  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  4ª  Vara  da
Comarca de Cajazeiras nos autos da Ação de Cobrança ajuizada em face do
Município de Cajazeiras. 

Na peça de ingresso  (fls. 02/06),  a autora relata ser  servidora
pública  do  Município  de  Cajazeiras  e  que  recebia  o  adicional  por
deslocamento no percentual de 20% (vinte por cento). Todavia, sem nenhuma
justificativa, o promovido, em fevereiro de 2013, suspendeu o seu pagamento.

Afirma que,  ainda  no  mês  de  fevereiro,  formulou
administrativamente pedido de implantação do adicional, mas foi indeferido.
Em seguida, asseverou que, somente após novo requerimento, em 05/08/2013,
o benefício foi concedido. 

Com  tais  considerações,  pleiteia a  condenação  do  ente
promovido  ao  pagamento  das  parcelas  relativas  ao  período  compreendido
entre o primeiro e o segundo requerimento administrativo. 

Contestação apresentada (fls.  34/39),  alegando a regularidade
dos procedimentos administrativos, a observância dos princípios da legalidade
e do contraditório. Aduz que o primeiro pedido foi corretamente indeferido,
pois a autora não juntou comprovante de que possuía domicílio na zona rural.

Réplica Impugnatória (fls. 71/72). 

Sobreveio,  então, sentença de  improcedência (fls. 83/84), cuja
ementa transcrevo:

“COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL
DE  DESLOCAMENTO.  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO.  NÃO  JUNTADA  DOS
DOCUMENTOS  OBRIGATÓRIOS.  IMPROCE-
DÊNCIA DO PEDIDO.
- Não juntando o servidor os documentos necessários
à  implantação  do  benefício  do  adicional  de
deslocamento,  quando  do  processo  administrativo,
deve-se  julgar  improcedente o pedido de cobrança
dos valores retroativos.”

Inconformada,  a  autora  interpôs Recurso  Apelatório  (fls.
86/93), defendendo, em síntese, a arbitrariedade do cancelamento do adicional
de  deslocamento,  sob  o  fundamento  de  que  já  o  recebia  há  cinco  anos.
Sustenta que  o  deferimento  posterior  do  benefício  “só  comprova  que  a
apelante sempre teve direito ao adicional em questão e não que passou a
usufruir do direito a partir do deferimento, pois tal entendimento causa séria
ilegalidade  e  injustiça,  haja  vista  que  a  mesma  já  vinha  percebendo  tal
adicional” (fls. 92). 

Contrarrazões ofertadas (fls. 98/103). 

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
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opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 107).

É o relatório.

VOTO.

Primeiramente,  cumpre  registrar  que,  tendo  a  decisão  sido
publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, com base nos
requisitos  de  admissibilidade  deste  deve  ser  analisada  a  apelação.  Assim
sendo,  uma vez  preenchidos  os  pressupostos  para  a  admissão,  conheço do
apelo.

Conforme  relato,  cabe  a  esta  Instância  Revisora  aferir  se  a
autora tem direito ao pagamento  do adicional de deslocamento no período
compreendido entre o primeiro requerimento administrativo (fevereiro/2013),
que  foi  indeferido,  e  o  segundo  (agosto/2013),  quando  foi  concedido  o
benefício. 

Compulsando-se  atentamente  os  argumentos  existentes  no
caderno  processual,  vê-se  que  não  há  motivos  para  a  reformulação  do
decisório em questão, pois que manifestamente improcedentes as razões da
promovente. 

Pois bem.  É por demais sabido  que  a Administração Pública
deve  se  pautar  no  princípio  de  legalidade,  previsto  no  art.  37,   caput,  da
Constituição  Federal,  o  qual  estabelece  a  vinculação  das  atividades
administrativas às determinações legais.

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.” 

Na lição de Alexandre de Moraes:

"O tradicional princípio da legalidade,  previsto no
art.  5º,  II,  da  Constituição  Federal  (...),  aplica-se
normalmente  na  Administração  Pública,  porém de
forma mais rigorosa e especial, pois o administrador
público  somente  poderá  fazer  o  que  estiver
expressamente  autorizado  em  lei  e  nas  demais
espécies normativas, inexistindo, pois, incidência de
sua  vontade  subjetiva,  pois  na  Administração
Pública só é  permitido  fazer  o que  a lei  autoriza,
diferentemente  da  esfera  particular,  onde  será
permitido a realização de tudo que a lei não proíba.
Esse  princípio  coaduna-se  com  a  própria  função
administrativa, de executor do direito, que atua sem
finalidade própria, mas sim em respeito à finalidade
imposta pela lei, e com a necessidade de preservar-se
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a ordem jurídica.” (Direito Constitucional, 12. ed.,
São Paulo: Atlas, 2002, p. 311). 

Acerca do adicional  de deslocamento,  o art.  35 do Plano de
Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação do Município
de Cajazeiras (Lei Municipal nº 1.584/2005) estabelece:

“Art. 35. Aos profissionais da educação residentes na
zona urbana com exercício na zona rural, bem como
aos que residem na zona rural com exercício na zona
urbana,  fica  assegurada uma gratificação  de  20%
(vinte por cento) dos vencimentos para as aéreas de
melhor acesso, e 25% (vinte e cinco por cento) para
as comunidades mais distantes da sede, a partir de
17km.”

Como  se  observa,  a  norma  local  garantiu  o  pagamento  do
adicional  de  deslocamento,  no  percentual  de  20%  (vinte  por  cento),  aos
profissionais da educação residentes na zona urbana com exercício na zona
rural, bem como aos que possuem domicílio na zona rural e desempenham
suas atividades na zona urbana.

Nesse diapasão, revela-se indispensável, para o recebimento do
benefício,  a  apresentação,  a  cada  ano  letivo,  de  documentos  hábeis  a
comprovar o local de residência do servidor solicitante. 

Na  hipótese  dos  autos,  a  autora  não  demonstrou  que  houve
qualquer  irregularidade  no  indeferimento  administrativo  formulado  em
fevereiro/2013,  uma  vez  que  não  comprovou  que  apresentou  à  época  os
documentos necessários para a concessão do adicional de deslocamento.  

Com efeito, verifica-se que o indeferimento administrativo foi
devidamente  fundamentado,  consoante  se  infere  dos  pareceres  jurídicos  nº
017/2013  e  093/2013  (fls.  46/50),  os  quais  enfatizam  que  a  promovente
“apresentou o vínculo da residência em nome de terceiro, devendo a mesma
comprovar  que  realmente  reside  em  tal  endereço”  (fls.  48)  e,  apesar  de
notificada para sanar a questão,  quedou-se inerte. 

Diante desse contexto,  entendo que  os argumentos da autora
são  insuficientes  para  demonstrar  qualquer  ilegalidade  por  parte  da
Administração Pública, notadamente porque, como já exposto, não comprovou
ter  instruído  o  primeiro  pleito  administrativo  com  documento  capaz  de
comprovar  que faria  jus ao citado adicional,  nos termos do art.  35 da Lei
Municipal nº 1.584/2005.

Nesse sentido:

“SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL
APOSENTADO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
COM PROVENTOS  INTEGRAIS,  EM  JULHO  DE
2009. Pleito de recebimento desde a data do primeiro
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requerimento administrativo, formulado em maio de
2008.  Impossibilidade.  atendimento  dos  requisitos
exigidos somente quando do segundo pleito. Recurso
provido para reformar a sentença que  condenou a
autarquia  ao  pagamento  retroativo do  benefício.”
(TJSC; AC 2014.016902-2; Mafra; Primeira Câmara
de Direito Público; Rel. Des. Subst. Paulo Henrique
Moritz  Martins  da  Silva;  Julg.  08/03/2016;  DJSC
11/03/2016; Pág. 428).

Assim,  inexistem valores  a  serem pagos à  apelante  antes  do
deferimento do adicional ocorrido em agosto/2013, pois somente nessa data
houve a comprovação do preenchimento dos requisitos exigidos. 

Com tais  considerações, entendo que  não merecem amparo a
irresignação apelatória, devendo ser mantida in totum a r. sentença recorrida,
pois alinhada à legislação e ao entendimento jurisprudencial sobre o tema.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Apelo,  mantendo
a sentença vergastada em todos os seus termos.

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o
Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões da
Segunda Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado da
Paraíba, João Pessoa, 16 de agosto de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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